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INDICAÇÃO 

  

SUGIRO AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE 
CRIAR E IMPLANTAR LABORATÓRIO MUNICIPAL DE MANIPULAÇÃO DE 
REMÉDIOS. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro.  

Destinatária: Prefeita Municipal — Senhora Cristina Maria Kalil Arantes.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao 
Executivo Municipal a seguinte indicação para conhecimento e providências. 

Estudos realizados por especialistas da área estimam que com a manipulação 
própria exista queda de até 60% nos custos e há possibilidade de manipulação de 80% dos 
remédios disponíveis no mercado. Além da considerável queda nos custos, aumentar-se-ia a 
eficiência da distribuição desses remédios pela rede pública. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 22 de novembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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